
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/13806 19212/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DCP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Submete-se à aprovação do executivo Municipal a proposta constante do ponto 3.º da
informação de proposta de adjudicação, já previamente validada pelo Sr. Presidente da
Câmara Municipal a 6 de maio de 2025, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2012
de 12 de setembro

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão.
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A 
Direção Municipal de Gestão 

BR GA Departamento de Controlo Financeiro 

SOA A FUTURO. Divisão de Contratação Pública 

MINUTA DE CONTRATO N.º CPI/01/25/DCP 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante. 

Segundo: Repeat Audiovisuais, Unipessoal, Lda, matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial sob o n.º 516 665 227/NIPC, sede no Loteamento 

das Sete Fontes, Rua dos Pedreiros, 25, 4710-553 Braga, representada por Daniel 

António da Costa Dias, número de documento de identificação 13737514 0 ZX9, como 

2.º outorgante, na qualidade representante legal, com poderes para o ato, conforme 

certidão permanente com código de acesso 8016-5645-4007, que se arquiva. 

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1.4 

Este contrato tem por objeto o aluguer de equipamentos para diversos eventos 

do Município de Braga - Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES, 

cuja adjudicação foi feita por deliberação da Câmara Municipal, de ...... de ...... de 2025, 

proferido aquando da aprovação da respetiva minuta, no uso de competência própria, 

de acordo com o disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República nº 

86/2011, de 11.04.2011, e nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro na sequência do Concurso Público com publicitação no JOUE - 

CPI/01/25, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado 

no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações vigentes, de acordo 
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com o caderno de encargos, bem como nos termos da proposta adjudicada, que fazem 

parte integrante do presente contrato. 

2,a 

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.º - A do CCP, como gestor do 

contrato Cristina Bacelar 

3,a 

O contrato mantém-se em vigor até 31 de dezembro de 2025 , contados a partir 

da data da última assinatura aposta no mesmo, sendo condição de eficácia, mas a sua 

execução só se inicia após o Visto do Tribunal de Contas, ou até ser atingido, durante 

esse prazo, o preço contratual, no montante total de 628.580,50€, sem prejuízo das 

obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do Contrato, e de 

acordo com a cláusula n.º 3 do caderno de encargos. 

4,a 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de 628.580,50€ 

(SEISCENTOS E VINTE E OITO MIL, QUINHENTOS E OITENTA EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS), a 

que acresce o IVA à taxa legal em vigor, sendo o preço a pagar de acordo com a cláusula 

n.º 5 do caderno de encargos. 

5.4 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa 

inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a seguinte 05/020208 do 

Orçamento do Município em vigor, em conformidade com as informações de cabimento 

e de compromisso n.º93714/ de 20 de fevereiro e de ; 

respetivamente. 
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A 
Direção Municipal de Gestão 

BR A Departamento de Controlo Financeiro 
SOA A FUTURO. Divisão de Contratação Pública 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente contrato 

fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 

7,a 

— Foi prestada pelo Segundo a favor do Primeiro, caução mediante Garantia 

Bancária/ Seguro Caução/ nº ......... , Pelo a. , até ao montante de 18.857,42€ 

(dezoito mil, oitocentos e cinquenta e sete euros e quarenta e dois cêntimos), destinada 

a caucionar o integral cumprimento das obrigações assumidas pelo Segundo no âmbito 

do processo relativo à adjudicação nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 

88.º e 90.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 

de 29 de janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as 

alterações vigentes. 

8,a 

O Segundo Outorgante obriga-se a, durante a vigência do presente Contrato e 

após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os dossiers, documentos, 

dados e informações obtidos em virtude da execução deste Contrato, e que se refiram 

ao Primeiro Outorgante, nomeadamente sobre a sua organização, atividade ou negócio, 

e qualquer outro dado de natureza comercial e/ou técnica, não podendo, 

designadamente, extrair cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros. 

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação em qualquer 

suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

9,4 

Em tudo o que não esteja integralmente transcrito no presente contrato 

considera-se parte integrante deste, as demais cláusulas do caderno de encargos, a 

proposta adjudicada, e demais informação conforme disposto no n.º 2 do art.º 96º do 
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Código dos Contratos Públicos e restante legislação e regulamentação 

aplicável. 

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que vai ser 

assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital qualificada, nos 

termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 

O Segundo Outorgante, 
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Direção Municipal de Gestão 

BR CA Departamento de Controlo Financeiro 
SOA A FUTURO. Divisão de Contratação Pública 

MINUTA DE CONTRATO N.º CPI 01/25/DCP 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante. 

Segundo: JETSTAND - Montagem de Stands, Feiras e Exposições, Lda., 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o n.º 503 893 684/NIPC, sede 

na Rua do Parque Industrial, lote 3, freguesia de Padim da Graça, 4700-670 Braga, 

representada por Bela Diana Pinto Gomes, titular do CC 14830447 8 ZW8, como 2.º 

outorgante, na qualidade representante legal, com poderes para o ato, conforme 

certidão permanente com código de acesso 2458-3452-6585, que se arquiva. 

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1.4 

Este contrato tem por objeto o aluguer de equipamentos para diversos eventos 

do Município de Braga - Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, 

STANDS e BANCADAS, cuja adjudicação foi feita por deliberação da Câmara Municipal, 

de ...... de |... de 2025, proferido aquando da aprovação da respetiva minuta, no uso de 

competência própria, de acordo com o disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da 

República nº 86/2011, de 11.04.2011, e nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro na sequência do Concurso Público com 

publicitação no JOUE - CPI/01/25, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do 

Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações 
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vigentes, de acordo com o caderno de encargos, bem como nos termos da proposta 

adjudicada, que fazem parte integrante do presente contrato. 

2.4 

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.0 - A do CCP, como gestor do 

contrato Cristina Bacelar 

3.4 

O contrato mantém-se em vigor até 31 de dezembro de 2025 , contados a partir 

da data da última assinatura aposta no mesmo, sendo condição de eficácia, mas a sua 

execução só se inicia após o Visto do Tribunal de Contas, ou até ser atingido, durante 

esse prazo, o preço contratual, no montante total de 502.044,88€, sem prejuízo das 

obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do Contrato, e de 

acordo com a cláusula n.º 3 do caderno de encargos. 

4,4 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de 502.044,88€ 

(QUINHENTOS E DOIS MIL, QUARENTA E QUATRO EUROS E OITENTA E OITO CÊNTIMOS), a que 

acresce o IVA à taxa legal em vigor, sendo o preço a pagar de acordo com a cláusula 

n.º 5 do caderno de encargos. 

5.a 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa 

inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a seguinte 05/020208 do 

Orçamento do Município em vigor, em conformidade com as informações de cabimento 

e de compromisso n.º93714/ de 20 de fevereiro e de 

respetivamente. 

6.4 
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R 
Direção Municipal de Gestão 

BR GA Departamento de Controlo Financeiro 
SOA A FUTURO. Divisão de Contratação Pública 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente contrato 

fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 

7.4 

— Foi prestada pelo Segundo a favor do Primeiro, caução mediante Garantia 

Bancária/ Seguro Caução/ n° ......... , Pelo ces , até ao montante de 15.061,35€ 

(quinze mil e sessenta e um euros e trinta e cinco cêntimos), destinada a caucionar o 

integral cumprimento das obrigações assumidas pelo Segundo no âmbito do processo 

relativo à adjudicação nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 88.º e 90.º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações 

vigentes. 

8.4 

O Segundo Outorgante obriga-se a, durante a vigência do presente Contrato e 

após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os dossiers, documentos, 

dados e informações obtidos em virtude da execução deste Contrato, e que se refiram 

ao Primeiro Outorgante, nomeadamente sobre a sua organização, atividade ou negócio, 

e qualquer outro dado de natureza comercial e/ou técnica, não podendo, 

designadamente, extrair cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros. 

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação em qualquer 

suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

9,4 

Em tudo o que não esteja integralmente transcrito no presente contrato 

considera-se parte integrante deste, as demais cláusulas do caderno de encargos, a 

proposta adjudicada, e demais informação conforme disposto no n.º 2 do art.º 96º do 
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Código dos Contratos Públicos e restante legislação e regulamentação 

aplicável. 

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que vai ser 

assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital qualificada, nos 

termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 

O Segundo Outorgante, 
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A 
Direção Municipal de Gestão 

BR GA Departamento de Controlo Financeiro 
SOA A FUTURO. Divisão de Contratação Pública 

MINUTA DE CONTRATO N.º CPI/01/25/DCP 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante. 

Segundo: MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS, S.A., 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o n.º 506 871 541 /NIPC, sede 

na Rua do Parque Industrial n.º 10, 4700-670 Braga, representada por Orlando 

Agostinho Marques Fernandes Gomes, titular do cartão de cidadão nº 09322008, como 

2.º outorgante, na qualidade representante legal, com poderes para o ato, conforme 

certidão permanente com código de acesso que 0158-6854-2430, que se arquiva. 

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1.4 

Este contrato tem por objeto o aluguer de equipamentos para diversos eventos 

do Municipio de Braga - Lote 3 - SANITÁRIOS E AFINS, cuja adjudicação foi feita 

por deliberação da Câmara Municipal, de ...... de ...... de 2025, proferido aquando da 

aprovação da respetiva minuta, no uso de competência própria, de acordo com o 

disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

repristinado pela Resolução da Assembleia da República nº 86/2011, de 11.04.2011, e 

nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro na 

sequência do Concurso Público com publicitação no JOUE - CPI/01/25, ao abrigo 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado 
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pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111- 

B/2017, de 31 de agosto, com as alterações vigentes, de acordo com o caderno de 

encargos, bem como nos termos da proposta adjudicada, que fazem parte integrante 

do presente contrato. 

22 

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.9 - A do CCP, como gestor do 

contrato Cristina Bacelar 

3.4 

O contrato mantém-se em vigor até 31 de dezembro de 2025 , contados a partir 

da data da última assinatura aposta no mesmo, sendo condição de eficácia, mas a sua 

execução só se inicia após o Visto do Tribunal de Contas, ou até ser atingido, durante 

esse prazo, o preço contratual, no montante total de 73.061,50€, sem prejuízo das 

obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do Contrato, e de 

acordo com a cláusula n.º 3 do caderno de encargos. 

4,4 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de 73.061,50€ (SETENTA 

E TRÊS MIL E SESSENTA E EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS), a que acresce o IVA à taxa legal 

em vigor, sendo o preço a pagar de acordo com a cláusula n.º 5 do caderno de 

encargos. 

s,a 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa 

inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a seguinte 05/020208 do 

Orçamento do Município em vigor, em conformidade com as informações de cabimento 
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q 
3 Direção Municipal de Gestão 

BR Gir Departamento de Controlo Financeiro 
SOA A FUTURO. Divisão de Contratação Pública 

e de compromisso n.º93714/ de 20 de fevereiro e de ; 

respetivamente. 

6.4 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente contrato 

fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 

7,a 

O Segundo Outorgante obriga-se a, durante a vigência do presente Contrato e 

após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os dossiers, documentos, 

dados e informações obtidos em virtude da execução deste Contrato, e que se refiram 

ao Primeiro Outorgante, nomeadamente sobre a sua organização, atividade ou negócio, 

e qualquer outro dado de natureza comercial e/ou técnica, não podendo, 

designadamente, extrair cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros. 

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação em qualquer 

suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

8.4 

Em tudo o que nao esteja integralmente transcrito no presente contrato 

considera-se parte integrante deste, as demais clausulas do caderno de encargos, a 

proposta adjudicada, e demais informação conforme disposto no n.º 2 do art.º 96° do 

Código dos Contratos Públicos e restante legislação e regulamentação 

aplicável. 
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E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que vai ser 

assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital qualificada, nos 

termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 

O Segundo Outorgante, 
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Direção Municipal de Gestão 
Departamento de Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 
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RELATÓRIO PRELIMINAR 

elaborado nos termos do artigo 146.º do CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada 

 

1. Referência do Procedimento 

Concurso Público com publicidade internacional n.º CPI/01/25/DCP 

  

2. Objeto 

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS – Aluguer, montagem e desmontagem de estruturas móveis 

de apoio à realização de diversos eventos. 

Compreendendo os seguintes lotes:  

Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES 

Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, STANDS e BANCADAS 

Lote 3 - SANITÁRIOS E AFINS 

 

3. Designação do Júri 

Órgão competente: Câmara Municipal de Braga 

Data Despacho: despacho de aprovação proferido em reunião do executivo de 

10/03/2025,sob proposta da Sra. Vice Presidente de 25/02/2025, em regime de 

substituição. 

Habilitação:  A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de 

concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e 

serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

4. Membros do Júri 

Designados 

Função 
Participantes 

no Relatório Presidente 
Membros 

Efetivo Suplente 

Cristina Bacelar     

Mariana Dias K Almeida e Silva     

Porfírio Correia     

Leila Camacho     

Ana Costa      

Maria Paz Pereira     

Henrique Medeiros     

mailto:contratacao.publica@cm-braga.pt


 

 
 

Direção Municipal de Gestão 
Departamento de Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 

 

2/10 

Praça Municipal – 4700-435 Braga | Tel.: 253 616 060 | contratacao.publica@cm-braga.pt   
 

 

5. Concorrentes que apresentaram proposta 

 

A proposta do concorrente  TOSCCA – Equipamentos em Madeira, LDA, é uma não 

proposta. 

 

6. Análise das propostas 

Procedeu-se à abertura e respetiva apreciação das propostas apresentadas. 

 

 Análise Formal  

Concorrente a)  
 b) 

i) 

b) 

ii) 

b) 

iii) 

b) 

iv) 

b) 

v) 

b) 

vi) 

Assinatura na proposta por 

quem tem poderes para o 

efeito 

CHS, 

SONORIZAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO DE 

ESPAÇOS E 

ESPETÁCULOS, 

UNIPESSOAL 

LDA 

       

SIM (Cartão cidadão + 

procuração) 

 

IRMARFER SA,        

SIM (DigitalSign 

Certificadora Digital) 
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JETSTAND –

MONTAGEM DE 

STANDS, FEIRAS 

E EXPOSIÇÕES, 

LDA., REGI 

 

       

SIM (DigitalSign 

Certificadora Digital) 

 

MULTITENDAS - 

COMÉRCIO E 

ALUGUER DE 

TENDAS,S.A. 

       

SIM (DigitalSign 

Certificadora Digital) 

 

 

  

REPEAT 

AUDIOVISUAIS, 

UNIPESSOAL, 

LDA  

 

       

SIM (Cartão cidadão + 

certidão permanente) 

 

 

 Análise Material  

Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES 

Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de 
adjudicação) 

Preço base: 712.546,71€ 

CHS, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE 

ESPAÇOS E 
ESPETÁCULOS, UNIPESSOAL LDA 

498.600,00€ 

REPEAT AUDIOVISUAIS, UNIPESSOAL, LDA  628.580,50€ 
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Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, STANDS e BANCADAS 

Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de 
adjudicação) 

Preço base: 617.080,08€ 

 IRMARFER SA, 600.000,00€ 

 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE 

TENDAS,S.A. 

 

612.597,31€ 

JETSTAND –MONTAGEM DE STANDS, FEIRAS 

E EXPOSIÇÕES, LDA., REGI 
502.044,88€ 

 

Lote 3 - SANITÁRIOS E AFINS 

Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de 
adjudicação) 

Preço base: 73.355,94€ 

JETSTAND –MONTAGEM DE STANDS, FEIRAS E 

EXPOSIÇÕES, LDA. 
72.810,50€ 

 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE 

TENDAS,S.A. 
 

73.061,50€ 

 

 

7. Solicitação de Supressão de irregularidades das propostas aos concorrentes 

nos termos do artigo 72º do CCP 

No dia 23/04/2025 o Júri iniciou a análise das propostas e tendo verificado que para essa 

análise era necessário recorrer ao mecanismo previsto no artigo 72º do CCP, solicitou aos 

concorrentes os esclarecimentos necessários conforme consta da ata nºs 01 em anexo a 

este relatório preliminar, e que se encontram integradas no processo eletrónico. 
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8. Prestação dos Suprimento das irregularidades das propostas pelos 

Concorrentes 

Na sequência da solicitação efetuada nos termos do disposto no artigo 72.º do CCP, os 

concorrentes responderam conforme documentos que se encontram integrados no 

processo eletrónico, e que, em termos sintéticos, se resumem da forma seguinte: 

Apresentação da declaração de ratificação devidamente assinada. 

 

 

9.  Análise das propostas: admissão e exclusão 

Tendo as propostas sido analisadas, quanto ao seu atributo e aos seus termos ou 

condições, o Júri deliberou propor a seguinte proposta de admissão e exclusão, conforme 

o quadro seguinte e de acordo com a fundamentação subsequente. 

 

Concorrente Admitido 

CHS, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE ESPAÇOS E ESPETÁCULOS, UNIPESSOAL LDA 
 

IRMARFER SA,  

JETSTAND –MONTAGEM DE STANDS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES, LDA.,   

MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS,S.A.  

REPEAT AUDIOVISUAIS, UNIPESSOAL, LDA   

 

10. Avaliação das propostas 

Sem mais elemento para analisar, o júri tendo em conta o critério de adjudicação 

consagrado no Programa do Concurso, consubstanciado no critério Multifator, graduou as 

propostas da seguinte forma: 

 

 

Pontuação Final Preço: 60% 
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  Fator Preço 60% 

Lote 1 - CHS 44,0205 26,4123 

Lote 1 - Repeat 18,8543 11,3126 

Lote 2 - IMAFER 4,4286 2,6572 

Lote 2 - 
Multitendas 1,1623 0,6974 

Lote 2 - Jetstand 29,8270 17,8962 

Lote 3 - 
Multitendas 0,6422 0,3853 

Lote 3 -Jetsand 1,1897 0,7138 

 

Pontuação Final da Valia Técnica:40%     

      

Lote 1 - Concorrente Repeat      

 Pontuação Ponderação Pontuação Final  

PEQUI 100 40% 40  

PEXP 57,5 30% 17,25  

PMDePT 100 30% 30  
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   87,25  

Lote 1 - Concorrente CHS      

 Pontuação Ponderação Pontuação Final  

PEQUI 35 40% 14  

PEXP 42,5 30% 12,75  

PMDePT 0 30% 0  

   26,75  

      

Lote 2 - Concorrente Irmarfer      

 Pontuação Ponderação Pontuação Final  

PEQUI 35 40% 14  

PEXP 55 30% 16,5  

PMDePT 0 30% 0  

   30,5  

      

Lote 2 - Concorrente Multitendas      

 Pontuação Ponderação Pontuação Final  

PEQUI 100 40% 40  

PEXP 75 30% 22,5  

PMDePT 75 30% 22,5  

   85  

      

Lote 2 - Concorrente Jetsand      

 Pontuação Ponderação Pontuação Final  

PEQUI 75 40% 30  

PEXP 55 30% 16,5  

PMDePT 0 30% 0  

   46,5  

      

Lote 3 - Concorrente Multitendas      

 Pontuação Ponderação Pontuação Final  

PEQUI 100 40% 40  

PEXP 75 30% 22,5  

PMDePT 75 30% 22,5  

   85  

      

Lote 3 - Concorrente Jetsand      

 Pontuação Ponderação Pontuação Final  

PEQUI 75 40% 30  

PEXP 35 30% 10,5  

PMDePT 0 30% 0  

   40,5  
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De referir que relativamente à avaliação da experiência do pessoal técnico a afetar à 

execução do contrato, apenas foram avaliados os elementos que constituíam a equipa 

mínima exigida na parte da clausula 28.º do caderno de encargos, resultando este subfator 

da média aritmética das pontuações obtidas por cada elemento da equipa 

 

  
Fator valia 

técnica 40% 

Lote 1 - CHS 26,75 10,7000 

Lote 1 - Repeat 87,25 34,9000 

Lote 2 - IMAFER 30,5 12,2000 

Lote 2 - Multitendas 85 34,0000 

Lote 2 - Jetstand 46,5 18,6000 

Lote 3 - Multitendas 85 34,0000 

Lote 3 -Jetsand 40,5 16,2000 

 
 

Concorrente Fator Preço 
Fator Valia 

Técnica 
Pontuação 

Final 

Lote 1 - CHS 26,4123 10,7000 37,1123 

Lote 1 - Repeat 11,3126 34,9000 46,2126 

Lote 2 - IMAFER 2,6572 12,2000 14,8572 

Lote 2 - Multitendas 0,6974 34,0000 34,6974 

Lote 2 - Jetstand 17,8962 18,6000 36,4962 

Lote 3 - Multitendas 0,3853 34,0000 34,3853 

Lote 3 -Jetsand 0,7138 16,2000 16,9138 

 
11. Ordenação das propostas 

  
Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES 

Ordem Concorrentes Valor da 

Proposta 

s/IVA 

1º REPEAT AUDIOVISUAIS, UNIPESSOAL, LDA 628.580,50€ 

2º CHS, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE ESPAÇOS E ESPETÁCULOS, 

UNIPESSOAL LDA 
498.600,00€ 

 

 

 

Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, STANDS e BANCADAS 
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Ordem Concorrentes Valor da 

Proposta 

s/IVA 

1º JETSTAND –MONTAGEM DE STANDS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES, LDA., 

REGI 
502.044,88€ 

2º 
 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS,S.A. 

 
612.597,31€ 

3º  IRMARFER SA, 600.000,00€ 

 

 

Lote 3 - SANITÁRIOS E AFINS 

Ordem Concorrentes Valor da 

Proposta 

s/IVA 

1º 
 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS,S.A. 

 
73.061,50€ 

2º JETSTAND –MONTAGEM DE STANDS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES, LDA. 72.810,50€ 

 

12. Audiência Prévia 

Nos termos do o artigo 147.º do CCP, aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e 

republicado no DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto de 2017, na sua redação atualizada, o 

júri delibera proceder à audiência prévia escrita dos concorrentes, fixando um prazo de 5 

dias úteis. 

 

13. Deliberações tomadas por: 

Unanimidade Maioria 

Todas - 

 

14. Justificação do voto contra 

Não Aplicável 

 

15. Anexos 

a. Ata de Pedido de suprimento à proposta e declaração de ratificação. 

16. Data 

24/04/2025 
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17. Assinatura 

O júri, 

 

 

 

 

________________________ 

(Cristina Bacelar) 

 

 

 

________________________ 

(Mariana Silva) 

 

 

 

_______________________ 

(Leila Camacho) 

 

Assinado por: Lúcia Cristina Nogueira Pimenta
Venâncio Bacelar
Num. de Identificação: 12549380
Data: 2025.04.24 15:56:56+01'00'

Assinado por: Mariana de Andrade Dias e Koehler
de Almeida e Silva
Num. de Identificação: 12751023
Data: 2025.04.24 16:04:14+01'00'

LEILA MARISA 
FERREIRA 
CAMACHO

Assinado de forma 
digital por LEILA MARISA 
FERREIRA CAMACHO 
Dados: 2025.04.24 
16:45:49 +01'00'
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RELATÓRIO FINAL 

elaborado nos termos do artigo 148.º DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada  

 

1. Referência do Procedimento 

Concurso Público com publicidade internacional n.º CPI/01/25/DCP. 

 

2. Objeto 

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS – Aluguer, montagem e desmontagem de estruturas móveis 

de apoio à realização de diversos eventos. 

Compreendendo os seguintes lotes:  

Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES 

Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, STANDS e BANCADAS 

Lote 3 - SANITÁRIOS E AFINS 

 

3. Designação do Júri 

Órgão competente: Câmara Municipal de Braga 

Data Despacho: despacho de aprovação proferido em reunião do executivo de 

10/03/2025,sob proposta da Sra. Vice Presidente de 25/02/2025, em regime de 

substituição. 

Habilitação:  A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de 

concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e 

serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

4. Membros do Júri 

Designados 

Função 
Participantes 

no Relatório Presidente 
Membros 

Efetivo Suplente 

Cristina Bacelar     

Mariana Dias K Almeida e Silva     

Porfírio Correia     

Leila Camacho     

Ana Costa      

Maria Paz Pereira     
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Henrique Medeiros     

 

5. Audiência prévia 

Em cumprimento do disposto no artigo 147.º do CCP, o júri enviou a todos os concorrentes 

o relatório preliminar, tendo fixado o prazo de  5 (cinco) dias úteis para se pronunciarem 

por escrito ao abrigo do direito de audiência prévia, não tendo nenhum dos concorrentes 

se pronunciado, nesta sede. 

Assim, nesta conformidade, o júri deliberou manter o teor, as conclusões e ordenação do 

relatório preliminar. 

  

6. Proposta de adjudicação 

 

Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES 

Ordem Concorrentes Valor da 

Proposta 

s/IVA 

1º REPEAT AUDIOVISUAIS, UNIPESSOAL, LDA 628.580,50€ 

 

Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, STANDS e BANCADAS 

Ordem Concorrentes Valor da 

Proposta 

s/IVA 

1º JETSTAND –MONTAGEM DE STANDS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES, LDA., 

REGI 
502.044,88€ 

 

Lote 3 - SANITÁRIOS E AFINS 

Ordem Concorrentes Valor da 

Proposta 

s/IVA 

1º 
 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS,S.A. 

 
73.061,50€ 
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7. Deliberações tomadas por: 

Unanimidade Maioria 

Todas - 

 

8. Justificação do voto contra 

Não Aplicável 

 

9. Data 

06/05/2025 

 

10. Assinatura 

O júri, 

 

 

 

________________________ 

(Cristina Bacelar) 

 

 

 

________________________ 

(Mariana Silva) 

 

 

 

_______________________ 

(Leila Camacho) 

 

 

Assinado por: Lúcia Cristina Nogueira Pimenta
Venâncio Bacelar
Num. de Identificação: 12549380
Data: 2025.05.06 08:13:52+01'00'

Assinado por: Mariana de Andrade Dias e Koehler
de Almeida e Silva
Num. de Identificação: 12751023
Data: 2025.05.06 10:09:05+01'00'

LEILA MARISA 
FERREIRA 
CAMACHO

Assinado de forma 
digital por LEILA MARISA 
FERREIRA CAMACHO 
Dados: 2025.05.06 
10:13:15 +01'00'
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